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Decreto n° 2694/2018

Nomeia Comissão Especial de Avaliação de 
Imóveis e dá outras providências..

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

O E C R E T  A:

Art. Io. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para compor Comissão 
Especial de Avaliação de Imóveis do Município de São Jorge D’Oeste conforme segue:

Evarci dos Santos -  CRECI -  F - 14772 
Glaciano de Oliveira -  CREA-PR 157785/D 
Itacir José Secco -  CREA - MT - 4901/D 
Elson Zwicker -  Creci -  F -  19095

Art. 2o. Os imóveis que se referem o Artigo Io serão aqueles objetos de alienação ou 
permuta que for de interesse do município.

Art. 3o. Sempre que solicitado a manifestação da comissão citada acima a mesma terá 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para emissão de laudo de avaliação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 
1746/2013.

Art. 5o. O presente entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos quatro dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezoito, 55° ano 
de emancipação.
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